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A CUPELLO-TRANSPORTES LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007

AUSENCIA DE MOTIVOS PARA SE DECLARAR A NULIDADE DE
ATO ADMINISTRATIVO. MANUTENCAO.

Tendo o ato administrativo cumprido todos os requisitos legais, ndo hd que se
falar em nulidade.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. FALTA DO DISPOSITIVO
LEGAL. INOCORRENCIA.

O fato de ndo constar expressamente o dispositivo legal referente ao juros de
mora ndo invalida o ato praticado, tampouco cerceia o seu direito de defesa
da Recorrente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR

provimento ao recurso nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Ester Marques Lins de Sousa - Presidente.
(assinado digitalmente)

Gustavo Junqueira Carneiro Ledo - Relator.
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 AUSÊNCIA DE MOTIVOS PARA SE DECLARAR A NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. MANUTENÇÃO.
 Tendo o ato administrativo cumprido todos os requisitos legais, não há que se falar em nulidade.
 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. FALTA DO DISPOSITIVO LEGAL. INOCORRÊNCIA.
 O fato de não constar expressamente o dispositivo legal referente ao juros de mora não invalida o ato praticado, tampouco cerceia o seu direito de defesa da Recorrente.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao recurso nos termos do voto do relator. 
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Gustavo Junqueira Carneiro Leão  - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Marco Antonio Nunes Castilho, Marciel Eder Costa, José de Oliveira Ferraz Correa, Nelso Kichel. 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
Através das DCOMP Eletrônica n° 28957.16846.200808.1.3.03-5005, a Recorrente buscou a compensação de saldo negativo de contribuição social sobre o lucro líquido (�CSLL�) apurado no ano-calendário de 2007 (R$ 271.774,45) com débitos do PIS e da Cofins de julho de 2008.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Nova Iguaçu/RJ, por meio de despacho decisório (fl. 02), proferido em 01/11/2011, cuja ciência foi dada ao interessado em 22/11/2011 (fl.03), homologou parcialmente as compensações uma vez que a soma das parcelas de composição do crédito informadas na Dcomp não era suficiente para compensar integralmente os débitos informados na DComp.
A Recorrente então foi intimada a efetuar o recolhimento dos débitos que não foram homologados, no total de R$ 18.011,67, acrescido de multa de mora (R$ 3.602,33) e de juros de mora de R$ 6.044,71, calculados para pagamento até 30/11/2011.
Irresignada com a decisão, a Recorrente apresentou manifestação de inconformidade (fls. 04/06), acompanhada dos documentos (fls. 7/15), alegando, em síntese, que:
a) é nulo o despacho decisório, pois não se encontram explicitados os elementos que auxiliam na identificação da sistemática utilizada para o cálculo da multa e dos juros moratórios imputados;
- alternativamente, requer a reconsideração dos termos do despacho decisório para fazer constar a tipificação legal da multa e dos acréscimos moratórios, sendo ainda devolvido prazo para apresentação de sua defesa.
A DRJ do Rio de Janeiro/RJ, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, consubstanciando suas conclusões com a seguinte ementa:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2007
NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO.
Afasta-se a alegação de nulidade do ato administrativo, ante a obediência às disposições legais para sua lavratura.
COMPENSAÇÃO DECLARADA NÃO HOMOLOGADA. DÉBITOS NÃO RECOLHIDOS NO VENCIMENTO. ACRÉSCIMOS LEGAIS.
Os débitos decorrentes de impostos e contribuições não pagos nos prazos previstos na legislação específica devem ser acrescidos de multa e juros de mora.
Os acréscimos legais efetivamente devidos serão apurados na data do recolhimento dos débitos indevidamente compensados. Os valores consolidados no despacho decisório são meramente informativos se os pagamentos não ocorrerem até a data nele prevista.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido�

Também inconformada com essa decisão, da qual tomou ciência em 15/01/2013, a Contribuinte apresentou o presente recurso voluntário em 15/02/2013, onde pede a aplicação do Decreto nº 70.235/72, art, 10, IV no que diz respeito ao cerceamento do direito de defesa ante a forma como o cálculo dos acréscimos moratórios foi apresentado.
Este é o Relatório.

 Conselheiro Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Relator.
O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade, portanto dele tomo inteiro conhecimento.
Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte, não reconhecendo o direito creditório integrante da DCOMP Eletrônica.
A lide do presente processo está calcada na validade ou não do despacho decisório que não homologou a integralidade da compensação pleiteada por insuficiência de crédito disponível gerado pela imposição da penalidades moratórias.
No presente processo não há que se falar em ineficácia do ato administrativo, eis que o despacho decisório atende os requisitos da competência, finalidade, forma, motivo e objeto.
O Decreto 70.235/1972, norma que dipõe sobre o processo administrativo fiscal prevê as hipóteses em que se reconhece a nulidade, senão vejamos:
�Art 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º. A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º. Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.�
Não resta dúvida que o despacho decisório foi proferido por autoridade competente e devidamente fundamentado e motivado.
A Recorrente neste turno não questiona a homologação parcial da compensação declarada, mas alega falta de enquadramento legal dos acréscimos moratórios incidentes sobre os débitos não compensados.
Entendo que os acréscimos moratórios não necessitam de subsídio no despacho decisório.
Nos termos da Lei nº 9.430/96, art. 74, § 2º, a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
O despacho decisório se presta a informar o motivo pelo qual a compensação não se efetivou, trazendo a descrição e a fundamentação analítica para que o contribuinte possa fazer a sua defesa. Vale dizer que isso tudo se dá em razão dos créditos ofertados para compensação com os débitos oferecidos.
Os acréscimos moratórios não são objeto do despacho decisório, mas postos de forma meramente indicativa para que o contribuinte, querendo, possa liquidar o passivo que a Receita Federal entende estar em aberto e que será objeto de cobrança. Sendo assim, eles não são objeto do despacho decisório, mas de uma obrigação pelo não recolhimento da exação de modo tempestivo.
Nos termos do Código Tributário Nacional (�CTN�), art. 161, o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de multa de mora e juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta. Esses acréscimos estão previstos na Lei nº 9.430, art. 61 e §§.
�Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Assim, não se trata de disposição omitida no despacho, mas de uma lei que de acordo com a Lei de Introdução do Código Civil (�LICC�), Decreto-lei nº 4.657/72, com alterações posteriores, ninguém pode alegar o desconhecimento de uma lei para deixar de cumpri-la, senão venjamos:
�Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.�
Com efeito, o fato de não constar expressamente o dispositivo legal referente ao juros de mora não invalida o ato praticado, tampouco cerceia o seu direito de defesa da Recorrente.
Pelo exposto, não pode ser outro o entendimento, senão o de NEGAR provimento ao Recurso Voluntário.

(assinado digitalmente)
Gustavo Junqueira Carneiro Leão
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de
Sousa, Gustavo Junqueira Carneiro Ledao, Marco Antonio Nunes Castilho, Marciel Eder Costa,
José de Oliveira Ferraz Correa, Nelso Kichel.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), que julgou improcedente a manifestacdo de
incontormidade apresentada pela contribuinte, ndo reconhecendo o direito creditorio pleiteado.

Através das DCOMP Eletronica n° 28957.16846.200808.1.3.03-5005, a
Recorrente buscou a compensa¢do de saldo negativo de contribuicdo social sobre o lucro
liquido (“CSLL”) apurado no ano-calendario de 2007 (R$ 271.774,45) com débitos do PIS e da
Cofins de julho de 2008.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Nova Iguagu/RJ, por meio de
despacho decisorio (fl. 02), proferido em 01/11/2011, cuja ciéncia foi dada ao interessado em
22/11/2011 (f1.03), homologou parcialmente as compensagdes uma vez que a soma das
parcelas de composi¢cdo do crédito informadas na Dcomp ndo era suficiente para compensar
integralmente os débitos informados na DComp.

A Recorrente entdo foi intimada a efetuar o recolhimento dos débitos que ndo
foram homologados, no total de R$ 18.011,67, acrescido de multa de mora (R$ 3.602,33) e de
juros de mora de R$ 6.044,71, calculados para pagamento até 30/11/2011.

Irresignada com a decisdo, a Recorrente apresentou manifestacdo de
inconformidade (fls. 04/06), acompanhada dos documentos (fls. 7/15), alegando, em sintese,
que:

a) ¢ nulo o despacho decisorio, pois ndo se encontram explicitados os
elementos que auxiliam na identificagdao da sistematica utilizada para o calculo da multa e dos
juros moratorios imputados;

- alternativamente, requer a reconsideragao dos termos do despacho decisério
para fazer constar a tipificacdo legal da multa e dos acréscimos moratorios, sendo ainda
devolvido prazo para apresentacdo de sua defesa.

A DRIJ do Rio de Janeiro/RJ, julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, consubstanciando suas conclusdes com a seguinte ementa:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007
NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO.

Afasta-se a alegagdo de nulidade do ato administrativo, ante a
obediéncia as disposi¢oes legais para sua lavratura.

COMPENSACAO ~ DECLARADA ~NAO  HOMOLOGADA.
DEBITOS ~ NAO  RECOLHIDOS ~NO  VENCIMENTO.
ACRESCIMOS LEGAIS.
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Os débitos decorrentes de impostos e contribui¢ées ndo pagos
nos prazos previstos na legislagdo especifica devem ser
acrescidos de multa e juros de mora.

Os acréscimos legais efetivamente devidos serdo apurados na
data do recolhimento dos débitos indevidamente compensados.
Os valores consolidados no despacho decisorio sdo meramente
informativos se os pagamentos ndo ocorrerem até a data nele
prevista.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido”

Também inconformada com essa decisdo, da qual tomou ciéncia em
15/01/2013, a Contribuinte apresentou o presente recurso voluntario em 15/02/2013, onde pede
a aplicacdo do Decreto n°® 70.235/72, art, 10, IV no que diz respeito ao cerceamento do direito
de defesa ante a forma como o calculo dos acréscimos moratdrios foi apresentado.

Este é o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Gustavo Junqueira Carneiro Ledo, Relator.

O recurso ¢ tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade,
portanto dele tomo inteiro conhecimento.

Trata-se de Recurso Voluntdrio contra decisdo da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada pela contribuinte, ndo reconhecendo o direito creditorio integrante
da DCOMP Eletronica.

A lide do presente processo esta calcada na validade ou ndao do despacho
decisério que nao homologou a integralidade da compensagao pleiteada por insuficiéncia de
crédito disponivel gerado pela imposi¢do da penalidades moratorias.

No presente processo ndo ha que se falar em ineficacia do ato administrativo,
eis que o despacho decisorio atende os requisitos da competéncia, finalidade, forma, motivo e
objeto.

O Decreto 70.235/1972, norma que dipde sobre o processo administrativo
fiscal prevé as hipdteses em que se reconhece a nulidade, sendo vejamos:

“Art 59. Sdao nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

$ 1° A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que
dele diretamente dependam ou sejam conseqiiéncia.

$ 2° Na declaragcdo de nulidade, a autoridade dira os atos
alcangados e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solugdo do processo.”

Nao resta divida que o despacho decisério foi proferido por autoridade
competente e devidamente fundamentado e motivado.

A Recorrente neste turno ndo questiona a homologacdo parcial da
compensac¢do declarada, mas alega falta de enquadramento legal dos acréscimos moratorios
incidentes sobre os débitos ndo compensados.

Entendo que os acréscimos moratorios nao necessitam de subsidio no
despacho decisorio.
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Nos termos da Lei n° 9.430/96, art. 74, § 2°, a compensagdo declarada a
Secretaria da Receita Federal do Brasil extingue o crédito tributario, sob condigdo resolutoria
de sua ulterior homologacao.

0O despacho decisorio se presta a informar o motivo pelo qual a compensagao
ndo se efetivou. irazendo a descricdo e a fundamentagdo analitica para que o contribuinte possa
fazer a sua defesa. Vale dizer que isso tudo se dd em razdo dos créditos ofertados para
compensagdo com os débitos oferecidos.

Os acréscimos moratdrios nao sao objeto do despacho decisorio, mas postos
dc forma meramente indicativa para que o contribuinte, querendo, possa liquidar o passivo que
a Receita Federal entende estar em aberto e que serd objeto de cobranca. Sendo assim, eles ndo
sdo objeto do despacho decisorio, mas de uma obrigagdo pelo ndo recolhimento da exagdo de
modo tempestivo.

Nos termos do Codigo Tributario Nacional (“CTN”), art. 161, o crédito nao
integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de multa de mora e juros de mora, seja qual for
o motivo determinante da falta. Esses acréscimos estdo previstos na Lei n® 9.430, art. 61 e §§.

“Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$ 1° A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$ 2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

$ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a
partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més de pagamento.

Assim, ndo se trata de disposi¢do omitida no despacho, mas de uma lei que
de acordo com a Lei de Introdugdo do Cédigo Civil (“LICC”), Decreto-lei n° 4.657/72, com
alteracdes posteriores, ninguém pode alegar o desconhecimento de uma lei para deixar de
cumpri-la, sendo venjamos:

“Art. 3° Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que ndo a
conhece.”

Com efeito, o fato de ndo constar expressamente o dispositivo legal referente
ao juros de mora nao invalida o ato praticado, tampouco cerceia o seu direito de defesa da
Recorrente.

Pelo- exposto,.nao. pode ser outro o entendimento, sendo o de NEGAR
provimento ao-Recurso-Voluntario:
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(assinado digitalmente)

Gustavo Junqueira Carneiro Ledo



